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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica proibido o descarte como lixo comum de lâmpadas fluorescentes, 

de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista, e seus resíduos, assim como em outros locais 

impróprios, em especial, logradouros públicos, cursos d'água redes de drenagem de águas 

pluviais, esgotos, eletricidade ou telefone, ainda que abandonadas, ou em áreas sujeitas a 

inundações, sujeitando-se os infratores ás penalidades previstas na legislação vigente sobre 

descarte irregular de lixo. 

Art. 2º - Ficam os estabelecimentos que distribuam ou comercializem lâmpadas 

fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio ou de luz mista, com área superior a 300 m² 

(trezentos metros quadrados) obrigados a manter, no local, postos de entrega voluntária desses 

produtos, assim como a informar aos consumidores, com destaque, sobre a necessidade da sua 

correta destinação final, alertando sobre os riscos que representam à saúde e ao meio ambiente, 

quando não tratados com a devida correção. 

Art. 3º - As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista, 

e seus resíduos, recebidos na forma do artigo anterior serão acondicionadas adequadamente e 

armazenadas de forma segregada, obedecidas as normas ambientais e de saúde pública 

pertinentes, bem como as recomendações definidas pelos seus fabricantes ou importadores, até 

que lhes sejam repassadas. 

Art. 4º- A destinação final das lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e 

mercúrio e de luz mista deverá ser realizada conforme a legislação vigente e os padrões 

definidos pelos órgãos federais, estaduais e municipais competentes, em especial, as resoluções 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e dos Conselhos Municipais do Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES. 

Art. 5º - A Administração deverá promover campanhas de conscientização e 

disponibilizar canal de comunicação aos consumidores a fim de receber denúncias a respeito 

de eventual descumprimento desta lei. 

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados de sua publicação. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O descarte irregular de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e 

de luz mista é um grande problema por que passam todos os Municípios brasileiros, dado que 

esses materiais são considerados perigosos à saúde e ao meio ambiente quando descartados 

incorretamente, já que não se degradam e contaminam o solo, a água os animais e as plantas do 

entorno de onde são depositados. 

Nesse contexto de contaminação de solos, suas substâncias tóxicas penetram no 
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mesmo e podem contaminar lençóis freáticos com graves consequências para a saúde. 

A quantidade de mercúrio em uma única lâmpada fluorescente comum, por 

exemplo tem o potencial de poluir cerca de 20 (vinte) mil litros de água, aproximadamente. 

Através da ingestão direta dessa água contaminada ou de alimentos irrigados 

com ela, as substâncias tóxicas chegam ao organismo humano, que não consegue metabolizá-

las. 

Por isso o descarte desses produtos deve ser diferenciado dos demais recicláveis, 

sendo necessário um processo de descontaminação e encaminhamento para aterros especiais. 

Exatamente por isso é necessário tanto a proibição do descarte indiscriminado, 

quanto estabelecer um sistema de logística reversa para que os integrantes da cadeia de 

fornecimento recebam de volta esses itens e providenciem o destino correto. 

A proibição se justifica e a sanção aqui adotada para o infrator já está positivada 

na legislação que autua infratores por descarte irregular de lixo não sendo necessário o 

estabelecimento de multa apartada. 

Estas lâmpadas são reaproveitadas, ainda que não possam ser consideradas como 

lixo reciclável, pois se trata de resíduo especial e perigoso. Portanto, não podem ser descartadas 

na coleta seletiva. 

Após o processo de descontaminação, o mercúrio presente nessas lâmpadas é 

usado na fabricação de outras novas, sendo que o vidro e o alumínio são recicláveis. A presente 

proposta representa um estimulo importante à indução desse processo, pois se de um lado, 

impõe uma proibição sobre o descarte indiscriminado desses itens, de outro, envolve 

compulsoriamente os atores da cadeia de fornecimento no processo de logística reversa 

correspondente, promovendo a devolução e o tratamento ambientalmente adequado para tais 

itens, redução dos impactos ambientais e promoção do desenvolvimento sustentável. Decerto 

que a Municipalidade é ator importante e detém atribuição legal para tal ativismo ambiental. 

O tema pertinente ao meio ambiente é de competência concorrente, de forma que 

os Municípios, os Estados e a União podem dispor sobre a matéria, nos termos do inciso VI, do 

artigo 23, da Constituição Federal. 

Na esfera Municipal, dentro do que se convencionou denominar "Interesse 

local", tanto o Executivo, quanto o Legislativo, podem desencadear o processo legislativo desde 

que respeitadas as esferas de atuação de cada um. 

É certo que, no plano infraconstitucional, foi editada a Lei Federal nº 12.305. de 

2 de agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010, que instituiu a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). 

De fato, o artigo 3º da Lei que instituiu a PNRS enumera no seu inciso XVI, 

quais materiais ou substâncias, que podem ser definidos como resíduos sólidos. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres 

colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 
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Sala das Sessões em, 15 de junho de 2020 

 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

...................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 

fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto;  

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular 

ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos;  

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição 

não sejam identificáveis ou individualizáveis;  

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do 

produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 

disposição final;  

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua 

constituição ou composição;  

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 

sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e avaliação 

das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos;  

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui 

a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou 

outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre 

elas a disposição final, observando normas operacionais es pecíficas de modo a evitar danos ou 

riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;  

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos 

em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à 

saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;  

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 

ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo;  

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 

indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano 

de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei;  

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca 

de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 

ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 

sustentável;  

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta 

e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo 

ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada;  

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e 

serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições 

de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações 
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futuras;  

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 

alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 

transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões 

estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 

tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, 

não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada;  

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante 

de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou 

se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 

recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 

de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 

inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;  

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto 

de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 

manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 

bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 

decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei;  

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 

transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões 

estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto 

de atividades previstas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007.  

 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 4º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, 

objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente 

ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com 

vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 
Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 

2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, cria o Comitê 

Interministerial da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a 

Implantação dos Sistemas de Logística 

Reversa, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.305, 

de 2 de agosto de 2010,  
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DECRETA:  

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto estabelece normas para execução da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, de que trata a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.  

Art. 2º A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio 

Ambiente e articula-se com as diretrizes nacionais para o saneamento básico e com a Política 

Federal de Saneamento Básico, nos termos da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, com a 

Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e com a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada 

pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
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